INDICAÇÃO Nº 
582
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a adoção das providências necessárias, visando a doação de um (01) veículo Kombi, OKM, à Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente APROCAR, do Município de Rancharia.

JUSTIFICATIVA

A APROCAR, é uma entidade sem fins lucrativos, que presta atendimento à crianças e adolescentes de zeo à dezoito anos de idade, vítimas certas de abandono, maus tratos, violência física e/ou psicológica, ou qualquer outra forma que ponha em risco a sua integridade, encaminhadas pelo Conselho Tutelar ou Vara da Infância e Juventude, pelo tempo que se fizer necessário.

Mensalmente, a entidade, presta atendimento à crianças e adolescentes, pelo tempo que se fizer necessário em regime de proteção especial em conformidade com o Artigo 92 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Diante do exposto, o Presidente da Entidade, Senhor Miguel Mingireanov, através de Ofício, enviado a este gabinete, solicita gestões junto aos órgãos competentes.

A presente indicação, tem por escopo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da necessidade de atendimento do pedido, uma vez que, o pretendido, tem inquestionável conotação social.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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